
 

TA 002 2022 AO 

CONTRATO 033/2021 PMT 

A Prefeitura Municipal de TACARATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Pedro Toscano, 
349 – Centro – Tacaratu – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.243/0001-62, devidamente representada pelo Sr 
Prefeito Washington Ângelo de Araújo, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF nº. 137.633.504-20, 
residente no Município de Tacaratu, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ nº 09.188.937/0001-07, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. Bruna Melo Lopes, brasileira, inscrito no CPF nº. 
090.953.944-84, residente e domiciliada nesta Cidade, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 
18.677.691/0001-28, neste ato representada pela Secretária de Educação a Sra. Eneida Mary de Carvalho Costa, 
brasileira, casada, inscrita no CPF nº. 024.321.874-58, residente e domiciliada nesta cidade, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 09.188.974/0001-15, neste ato representado pela Secretária de 
Assistência Social o Sra. KILVANNE MYCHELLE DE ARAUJO IZIDIO, CPF Nº. 029.961.364-03, residente 
domiciliada nesta Cidade, CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Pedro Toscano, 349 – Centro – Tacaratu – PE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.575.106/0001-01, devidamente representado pela Presidente e Gestora do Conselho a Sra.  
Irma Elisângela Lopes de Araújo Silva, brasileira, portadora do CPF-MF sob o nº 020.907.284-93, residente e 
domiciliado neste Município, no uso das atribuições que lhe são delegadas, e as normas gerais de que trata a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Estadual nº 12.525 de 30 de dezembro 2003, 
e demais normas atinentes à matéria, daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a 
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.340.639/0001-30, sediada na Calçada Canopo, 11, 2º andar, sala 03, Centro de apoio II, Alphaville, Santana de 

Parnaíba/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra Ana Paula Teixeira, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 49.030.490-4 e CPF nº 417.642.318-80, doravante 
designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO 
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021, PROCESSO Nº 26/2021, devidamente homologado pela autoridade superior, 
em 10/11/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
O presente Termo tem por objetivo aditar valor de acordo com a CALUSULA SEGUNDA referente a Contratação de 
empresa especializada para prestação do serviço de gerenciamento da execução de manutenção preventiva e 
corretiva de 60 (sessenta) veículos/equipamentos/máquinas/tratores próprios do Governo do Municipal, envolvendo 
a implantação e operação de um sistema informatizado, via internet, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR. 
 

Fica aditado o contrato de valor R$ 1.238.632,21 (um milhão duzentos e trinta e oito mil seiscentos e trinta e 
dois reais e vinte um centavos), com o valor do acréscimo de 25% R$ 309.658,05 (trezentos e nove mil 
seiscentos e ciquenta e oito reais e cinco centavos) perfazendo um valor global de R$ 1.548.290,26 (um 
milhão quinhentos e quarenta e oito mil duzentos e noventa reais e vinte e seis centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 
Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Comarca de TACARATU, 
para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento 
contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 



 

 

 

 
TACARATU, 28 de outubro de 2022. 

 
 

 
_____________________________________ 

Washington Ângelo de Araújo 
Prefeito 

 
 

_____________________________________ 
Bruna Melo Lopes 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 

_____________________________________ 
Eneida Mary de Carvalho Costa 

Secretária Municipal de Educação 
 
 

_____________________________________ 
Kilvanne Mychelle de Araujo Izidio  

Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 

_____________________________________ 
Irma Elisângela Lopes de Araujo Silva 

PRESIDENTA DO CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
 
 
 

__________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30 

Ana Paula Teixeira 
CPF nº 417.642.318-80 

Contratado 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 CPF(MF) Nº. 
 

 

 
 CPF(MF)N 


